
 

 

    LEI Nº 708/93 

 

 

Dispõe  sobre autorização  para 

repasse  de contrapartidas aos 

Conselhos de Desenvolvimento 

Comunitário de Areado 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Lajinha-MG., faço saber que 

A Câmara Municipal aprovou e eu, face a sanção tácita do Prefeito 

Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Lajinha autorizada a transferir 

aos Conselhos de Desenvolvimento Comunitário-CDCs de Areado e São 

Domingos, o percentual de 0,5%(meio por cento) para cada um dos 

Conselhos, por ocasião do crédito de cada parcela do fundo de Participação 

dos Municípios-FPM. 

 

Art. 2º - Os presentes repasses tem por objetivo sustentar os CDCs de 

Areado e São Domingos, nas contrapartidas exigidas pelos órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais, por ocasião de contratação de projetos no interesse 

das comunidades. 

 

Art. 3º - Os CDCs de Areado e São Domingos, remeterão cópias das 

prestações de suas contas a Câmara Municipal, até a primeira sessão de 

cada ano. 

 

Art. 4º - Os créditos oriundos de tal repasse serão depositados em 

contas de poupança em nome dos CDCs de Areado e São Domingos. 

 

Art. 5º - Ouvida a Assembléia Geral, poderão os CDCs de Areado e 

São Domingos remanejarem verbas para custearem outros projetos 

aprovados pelas Comunidades. 

 

Art. 6º - Esgotado o prazo para a remessa das cópias das prestações de 

contas, poderá a Câmara Municipal retirar a presente autorização. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

 

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos trinta dias do mês de novembro do ano de mil Novecentos e 

noventa e três.(30/11/1993) 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 


